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COMISSÃO DISCIPLINAR DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA

CERTIDÃO
CERTIFICO que na sessão de julgamento do dia 19 de janeiro de 2026, presentes os Auditores:

DRA. RAQUEL LIMA----------------Presidente------------------------------------------
DR .MARCUS CAMPOS---------Ausente--------------------------------------------------

DR. LUCAS BARROSO ----------Ausente-------------------------------------------------

DRA. CARLOS RAMALHO----------------------------------------------------------------
DR.GUSTAVO SILVEIRA------------------------------------------------------------------
DRA. MANUELA CRUZ----------Ausente-------------------------------------------------

DR. GUILHERME OLIVEIRA ----------Procurador ----------------------------------------
1 -  PROCESSO Nº 001/2026: PROCESSO Nº 001/2026: Jogo: Praia Clube Uberlândia Vôlei X Itambé Minas – Superliga Masculina B de Voleibol 25/26 realizado em 21 de novembro de 2025- Denunciados: Sr. Paulo Henrique Nascimento Silva, presidente da entidade Praia Clube Vôlei, incurso no Art.243- G do CBJD; Praia Clube Volei incuso nos Arts. 243- G e 191, III ambos do CBJD.   Auditor Relator Dr. Carlos Ramalho. 

Resultado: “ Retirado de pauta”

2 - PROCESSO Nº 002/2026: PROCESSO Nº 002/2026: Jogo:  Fluminense X Sesc Flamengo – Superliga Feminina de Voleibol 25/26 realizado em 09 de dezembro de 2025- Denunciado: Fluminense Football Club, incurso nos Arts.191,III, 211 e 213, I ambos do CBJD.   Auditor Relator Dr. Gustavo Silveira. 

Resultado: “Por unanimidade de votos , multado em R$6.000,00 reais mais a perda de 01 mando de partida o Fluminense Football Club , por infração ao Art.213, I sendo absorvido o Art.191, III ambos do CBJD e absolvido quanto à imputação ao Art.211 do CBJD”. 
Funcionou na defesa do Fluminense Football Club, Dr. Lucas Maleval que apresentou depoimento pessoal , provas documentais , prova de vídeo e requereu a lavratura de acórdão. 

3 - PROCESSO Nº 003/2026: PROCESSO Nº 003/2026: Jogo: Brasília Vôlei X Mogi Vôlei – Superliga Masculina B de Voleibol 25/26 realizado em 10 de dezembro de 2025- Denunciada: Sra. Elaine Nunes, dirigente do Mogi Vôlei, incursa no Art.258-B e 258, § 2º do CBJD.   Auditor Relator Dr. Carlos Carvalho. 

Resultado: “Por unanimidade de votos, absolvida a Sra. Elaine Nunes dirigente do Mogi Vôlei, quanto à imputação ao Art.258- B e, por maioria de votos suspensa por 01 partida por infração ao Art.258, § 2º do CBJD , contra o voto do relator que a absolvia”. 

Funcionou na defesa da Sra. Elaine Nunes, Dr. Arthur Beolchi, que requereu a lavratura de acórdão.

        Rio de Janeiro, 19 de janeiro de 2026.    
Gabriela Moreira                                           
   Secretária
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